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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 251t2022l',Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS-IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que auÍoriza a:

DADOS DO IMÓVEL/MANEJO FLORESTAL

Manaus-AM, 02 de Fevereiro de 2023

Rosa Ma Iiveira Geisller
Di

IPA^âIU

Detentor: Marcelo (luermand de Queiroz
Endereço para correspondência: Rua dos Cirassóis, n' 235.
Módulo 4, Juína - MT

CEP: 69.830-000

Inscrição Estadual:

Fone: (97) 99182-2234 e-mâil: engflorestal am@hotmail.com

Rêgistro no IPAAM: 0704.340ô Processo n' : 20 | 012021 -7 0

Recibo SINAFLOR PMFS: 2130039'7 Recibo SINAFLOR POE:21 3 I 8884

Atividade: PMFS de Maior Impacto de Colheita

Finatidade: Autorizar a exploração florestal através de um Plano de Manejo Florestal
Sustentável de Maior lmpacto de Colheita de 5.011,2642 hectares em uma Unidade de
Produção Florestal - UPF 02 de 4.000,1378 hectares, cujo volume a ser explorado é de
57.988, I 3 m' de madeira em tora.

Pol. / Poluidor/Degradador: Pequeno PoÍe: Excepcional Validade: 555 dias

Responsável Técnico pela Execução: Eng". F'lorcstal Fábio Ferreira de Âzevedo - RNP;
1209395096- AR't- 

^N120220306739 
- Chavc Wz0C6.

Proprietário do imóvel: Marcelo Cuermand de Queiroz

CPF/CNPJ: 551.121.901-15
CARr AM-1303304-
BD5C. | 42D.0455.49CD.81 9F.39AB.0D2D.B,l4B

Município: Novo Aripuanã
Locâlizâçío: Margem do Rio Acari. Cleba São Pedro - Novo Aripuanâ UF: AM
Denomiíação do imóvell f'azenda Globo
Rcgistro Imóvel: Canório de Registro de lmóveis da Comüca de Novo Aripuanâ,/AM. Livro de Registro Geral de lmóvel no

2-N23. as fls.58. sob a Maúicula n' 2.710
Coordensdas gêogÍíficss de referência daUPF (Datum SIRGÁS 2000)t 5" 2l' 58.13" S e 59o 11'06.4l l{
Árer da Propriedrde (hr)! 5.01 1.2642

-rea 

de Reserva Legal- ARL(halt 4.029,2455
Área da Unidade de Produção Florestal - UPF (ha): 4.000.1378
Área de Efetiva f,xplorsçâo Florestal - AEEF (ha): 3.882,6496

Área de Mancjo Florestrl - AMF (h8):
5.01t.2642

lntensidadê de Colheitâ (m'/ha): 14.94

Volume de Madeira Autori?rdo (m'):57.988.13 Ciclo de corte (Anos):30
Volumê de Lenhr Autorizado (ST): -- Número de Espécies a colher:29

Âv ir..b YpEEB iíqHo. 3280 - hq.E E
!c,É lE2l212J.6nt I A2r,6131
i,lrlalsdM - CEP 69G&030

Técnica
Jutiano Marcos JrQ* o" aour"

Diretor-P*esifente

CNPJ/CPF: 55 1.123.901-l 5

Responsável Técnico pela Elaboração: Flng". Florestal Fábio Ferreira de Àzevedo Ri\iP:
1209395096- ART 

^N1202203067 
39 - Chave Wz0C6.



RESTRIÇÕES E/OU CONDTÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'25U2022 1' Alteraçâo

l. O pedido de licenciamento e a respecliva concessào da mesma. só teÉ validade quando publicsda DiáÍio Oficial do Esudo.
periódico regional local ou local de grande circulaçilo. em meio eletrônico de comunicâção mantido pelo IPAAM. ou nos murâi§
das PÍefeiluBs e CâmaÍss Municipais, conforme aí.24. da Lei n'.3.7E5 de 24 dejulho de 2012:

2. Ídentificâr a área do empreendimento com plâca. conforme modelo IPAAMI
l. A soliciraçro da renovação da Licença Ambi€ntal deveÍá ser requeridâ num pÍazo minimo de 120 dias. antes do vencimento.

conforme âí.23, da L€r n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
:1. A presente Licençs esú sendo concedida com base nas informações constantes no pÍocesso i" . 201012021-70.
5. A presente Licençâ estr sendo concedida com base nas informações conslântes no proccsso fisico e nas peçâs tecnicás cadastradas

Nô STNAFI,OR
6. Toda e qualquer modificaçáo intÍoduzida no projeto após a emissão da Licença poderâ implic& ns sua automálica invalidsção.

devendo ser solicitâdâ nova Licença, com ônus pam o inleaessâdo.

7. Esta Licençô é válida apenas paÍa a localização, atividade e finalidsde constante na mesma. devendo o inleressado comunicar ao

IPAAM quando houver mudança de qualqueÍ um destes ilens.
8. Esta Licença não disp€nsa e nem substitui nenhum documento exigido p€la Legislaçào FedeÍal. Estsdual e Municipal.
9. ManteÍ inregÍal as Areâs de Preservação PeÍmanente - APP. ficando autorizadas somenle inleívênçôes. paÍa fins de coostrução de

pontes e bueiros conforme previsto no PMFS/POE.
10. Ficâ pÍoibido o cone da Castanheim (rsrráolletia ercelsa) e dz SeÍingseiÍs lHevo spp ) conforme eslabelece o Decreto Federal

n' 5.975106 e da Andirobà lcaÍapa guianensis: Carapa paraense) e C opaíba (Copaiferu trape:íolia ru.,ane: Coryiíeru rcticuloto:
Copsiíêro n ultuugo),de acordo com o Decrelo Est6dual n'25.044/05

I l- Cumprir com as medidas de minimizaçào dos impsctos descrilos no Projelo de Man€jo Floresbl apreseítado â este Inslhuto.
12- Esta licengâ auloriza a extÍação das especies e volumelria nela listadas. permitindo o inicio da explorâçào.
13. A!ós a emissào da AúTEX e posterior declaÍação de coíe no SINÀFLOR. fica p€rmitido â emissâo de DOFS.

14. Fica prcibida s eotÍada em propriedade de teÍceiros e o desmate sob qualquer juslificativa sem aulorização dos mesmos e do
óÍgeo ambiental competente.

15. É proibida a explomçÀo (corte, arrast€ e tÍanspoÍe na íloresla) nos peÍíodos deÍinidos pelo IPAAM de acordo com a Ponarn
IPAÁM N' 176/09. podendo seÍ permitido o tÍanspoíe de madeira constante em Declaração de Coíe e devidamente estocadâ no
pátio de tÍansbordo desde que comprovado por meio de Reletório de Atividâdes.

16. Áfixâr e manter,junto sos locos das áwoÍes exploÍadas, plaquetas com a numeÍaçào da árvore coíespondente.
l?. É obrigado o contÍole da origem florcstal por meio de râstÍeâmenro da madeira colhida desde a sua localizâção na floresta ate o

seu local de desdobramento.
It. As toras em pátio deverão eslaÍ devidamente identificadas (numemçào ds árvore e idenliÍicação da tora./sccçào coftespondeole)

Í,or meio dc plsquetss ou qualquer outro malerial que gaÍanla a permanência do Íe8islÍo alé â conclusâo do transpoÍte paÍa o
deslino fioal.

19. MânteÍ atualizadas as tabelas de romaneio, apresentando-as aos órgiios ambienuis competentes durante as visaorirs tecnicas e

fiscal üâçôes.
20. DeveÍão constâÍ no romaneio das tons. no mínimo, nome vulgar. especie, núm€Ío dâ tora/seçao. medição em cruz das pontas.

volumc mctodo data de arÍaste e data de

21. DeveÍão, obrigaloriamenle, acompanhaÍ o üanspoíe das toús, o DOF, Nols Fiscal e o Íomâneio para confeÉncis pelo

destinatá{io, bem como de equip€s de fiscalização.
Apreseniâr relstórios parciâis de atividade parâ monitoÍsmento/acompanhamento dâs ,tividades de explomção floÍeslal

desenvolvidss na UPF. semestralmenle a paíir da liberaçâo ds Licença de Operação. assinado pelo responsável lecoico do
pÍojeto, conforme Termo de Referência modelo IPAÂM.
ApresentaÍ Relalório Finôl dÂs Atividades, em ale 60 (sessenta) dias após o vencimento destâ licença. conforme Termo de

Referêncis Modelo IPAAM.
Os Relstórios de Atividades deverão estar acompanhados de roÍranelo em planilha Excel. com memória de cálculo em aÍquivo
(.xls). mapa das estÍadas e pílios ab€rtos em foÍmato (.shp) e caía imagem de satélite ( uali?ada).
Indicios de comercializaçilo irÍegular de cÍéditos no sisteÍna DOF constatados por meio da análise dos Íelatórios de atividades.
acompanharnento do sistemâ DOF, moniloramento remoto ou de visloriavfiscalizrçào podem acarreiar no bloqueio do DOF e a

suspensão da AUTEX.
A saidâ de matéria p.ima do empre€ndirnento cujo tÍanspoíe seja considerado econômics ou loSisticamente inviável deveÍá ser

devidamente justificada.
Confirmados os indícios de comeÍcializaçâo irregular de creditos no sistema DOF seá procedido a Susp€nsão e/ou câncelamenlo

da LiceÍlça de Op€Ísção - LO e Íespectiva AUTEX.
Reâlizar a manutençào da estrada principal dâ UPF, manlendo-a trafegável até a visloria pós-explorâtória.

Sinaliza, com plâcâs e mânter preservada e livre de exploraçáo. uma faixÂ de vegetação de no minimo 150 (cento e cinquên1a)

metros entre a propriedade € qualquer Unidade de Conservâçào e/ou TeÍrÂ IndiSena.

o deteÍtor, o explorador florestal e o responsável lécnico do PMFS,ryOE, estào sujeitos Às sanções administmiivas na medida d€

sua culpabilidâde.
AtendeÍ, as solicilações Íesuhantes daanálise do Cadasro Ambiental Rural - CAR do imóvel.

A cona€lslo d.!ta Lic.íçr irv.lid. qurlqucr outro doarm.Íto .tp.dido pclo IPAAM, prrr rntorizt çIo dr .tivid.da Í qu.
I mcstltt 3a rafcrc

22.

23.

24.

25.

26.

27.

28.
29.

30.

ll.
12.

I)l I)4 ComD. {m) Vol. (mr) Dala de Arraste Data de TÍanspoíePIacâ Tora./Seção Nome VulgaÍ Espécie DI D2
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - l.O. No25112022l" Alreração fls. 02

DADOS DE EXPLORA AO/VOLUME TIMADO

Atencão:

. Estr licençs é comp$tâ de 32 rcstrições c/ou cotldiçôei constartes no vcrsor cujo nio
cumprimcnto/sterdimcnto suieitirá e sur irvElidrçlo e-lou ss penalid.dB previstss em llorDls.

. E$r licençr rlo coDprov. rcm subsütui o docuEcnto dc propriedadc, d! posce ou de dolDí[io do
imóvel.

. Estr licençr dcve pGrmaoccer ra locrlizrçIo dr rtividrdc c caposta dc forms vi!Íyel (fÍclte c veBo).

Manaus-AM, 02 de Fevereiro ile 2023

eira Geisller nte de Souzâ
Dire

IPAAM

Detentor: Marcelo Guermand de Queiroz

Endereço para correspondêncià: Rua dos Girassóis, n' 235, Módulo 4. Juína - M I-

CNPJ/CPF: 551.123.901 -15 Inscrição Estadual:

Registro no IPAAM: 0704.3406 Processo n" : 201 0 12021 -7 0

Espécie ),lome Ci€Ítífico volume (mr) Número de árvores
AbiuÍanâ 919.4101547 20.t
Angelim Hymenolobian excelsun 342.2207925 {{
Angelim-pedra Hy ne nolob iut t pe tÍae um 31',t6.7 42276 ó l{t
AÍgelim-saia 129'1.2ti55 t56
Angelim-vermelho 476.638126 l0ó
Caxeta 86,8ó664t41 l9
Cedrilho 3915.71026 940

Copaiba-jacare 6s87,910815 956
Cumaru DipÍery\ odorata 2214.r05r 517
Cunaru-ferro Diptery\ trifoltata 5t2.23732t 5 l
Cupiúba Goupia plabra 2218.102121 {5tt
Faveira.feÍro 6ó07,E0t069 {18
lpê Tabebuia serrottfulto 47 t,7 t27898 ól
lraúba I 120.65ó754 2i2
.ralohí Hynenoea courbanl 623.078997 t t2
Jequitibá t87 t 262t21 219
Louro 1618.731118 206
Louro-cansla 239,5615785 55
Louro-preto 2,141,000205 532
Mandioqueira Qualea albillora 3265.404065 662
Mirindiba Teminalia aúa:onica 4342 911146 5t2
Mutapiranga Brosimun rubescens l4l,86l14ll l3
oilicicâ 15t.t444754 26
Orelha-de-macôco E n te ro lo biun schon butght t 97 6t 784 tSI l2
Pequiá 3701.t 3E123 611
Roninho 519,00tó502 r 3,Í
Sucupirs 261 948ll9l 55
'lauari t097,r53852 t98
Tauari-vermelho Cdriniana micrantha 6734.36 449.00
Totrl Gerrl 57.9EE,13 lt.Ít72,00

Âv lrrb Ypra!Ê tídÍêto,3280 - PüqÉ O
Ío{e.l92) z.2347A l2BãBl
iídr.rsrAM - CE? 69060(}!0

rca
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Juliano Marcos
nte

o TNSTTTUTO DE PROTEÇÃO AMBTENTAL DO AMAZONAS - TPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

Rosâ Mariette

CEP:69.830-ooo

Pehoglne carinEae


